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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 133/2021 – GABINETE DO PREFEITO

 
Designa os membros do Comitê de Educação
para Gestão das Ações de Combate à Pandemia
do novo coronavírus - COVID-19.

 
O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 97,
II, “d” da Lei Orgânica do Município;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros que constituirão o novo
Comitê de Educação para Gestão das Ações de Combate à
pandemia da COVID-19:
Janaína Andrade de Lima Venâncio (Representante da
Secretaria de Educação);
Vanderlei de Araújo Laurentino (Representante da Secretaria de
Saúde);
Robson Michael Guedes de Oliveira (Representante da
Secretaria de Assistência Social);
Severino Risomar Lopes (Representante da Secretaria de
Administração);
Eusivan Santos Medeiros Silva (Representante dos
professores);
Maria das Graças Dantas (Representante do Conselho
Municipal de Educação);
Djalma Santos de Oliveira (Representante das Comissões
Escolares);
João Fabiano de Medeiros (Representante das Escolas da Rede
Estadual);
Avanilda Batista da Costa Araújo (Representante das Escolas
da Rede Privada);
Luciene Felix de Oliveira (Representante dos pais).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em sentido contrário.
 
Jaçanã-RN, 24 de março de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN
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